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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA - ES 

 

 

INDICAÇÃO Nº_____/2025 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem à presença de Vossa Excelência e demais 

Senhores Vereadores que depois de ouvido o Plenário INDICAR ao Executivo Municipal, a 

realização do que se segue:  

QUE SEJA REALIZADA A INSTALAÇÃO DE LIXEIRA 
SUBTERRÂNEA NA PRAÇA PÚBLICA, LOCALIZADA 
NO BAIRRO BELA AURORA, CARIACICA. 

JUSTIFICATIVA 

A praça do bairro Bela Aurora  é um dos pontos de convivência da cidade, atraindo grande 

quantidade de munícipes moradores e empreendedores. No entanto, a disposição 

inadequada dos resíduos sólidos tem gerado problemas como acúmulo excessivo de lixo, 

mau cheiro e impacto negativo na paisagem urbana. 

A instalação de lixeiras subterrâneas proporciona diversos benefícios, tais como: 

 Maior capacidade de armazenamento de resíduos, evitando transbordamento; 

 Redução de odores desagradáveis e prevenção de pragas; 

 Melhor organização e preservação do espaço público; 

 Contribuição para a sustentabilidade e o meio ambiente. 

Dessa forma, a implantação das lixeiras subterrâneas atenderá às demandas da população 

e dos comerciantes locais, garantindo uma solução moderna e eficiente para a gestão dos 

resíduos urbanos. 

Diante do exposto, solicito o encaminhamento desta Indicação ao Executivo Municipal para 

as devidas providências. 

Plenário Vicente SantórioFantini, 26 de março 2025. 

 
FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO) 

VEREADOR 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320035003800380034003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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